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SERRANA 

PORTARIA N" 510/2020 

REVOGA A PORTARIA N" 649/2019, QUE 
DESIGNA 0 SERVIDOR  PIMLICO,  PARA 
OCUPAR A FUNÇÃO DE ENCARREGADO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana. Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conlinmidade  corn  o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal 110 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica revogada em todos os seus teimos a Portaria n° 649/2019. que 
designou o(a) servidor(a) público(a) Sr(a). Claudisséia Elisei Pereira de Souza, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Conservação e Manutenção do Espaço Público. 
para ocupar a função Encarregado de Célula de Proteção Básica.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPA 	'LA  D'ALVA 
20 de novembro d 

VALERIO Iilrf  0 GALANTE 
PREFEITIJ M NICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.STRRANA.SP.GOV.13R e DOM  

MART  0 E JURI 
Secretas Municipal de Administração e Finanças 
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